
ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
1a cÂMARA R- ;rp /'1'?
SESSÃO DE 15 104 11999

PROCESSO DE RECURSOS N" 0001352/95 A.I .-369307/95

RECORRENTE: M. R E. Transportes de Petroleo tida

RECORRIDO: Célula de Julgamento de la Instancia.

RELATOR: Marcos Silva Montenegro

EMENTA

ICMS. Falta de Recolhimento. NULIDADE PROCESSUAL. Prorrogação

do Termo de Início de Fiscalização sem o ciente do Contribuinte. IMPEDI-

MENTO DO AUTUANTE. Fundamentação nos arts. 726 parágrafo lOdo De-

creto 21219191 e 32 datei 12.732/97. Decisão porUNANlMIDADE.

RELATÓRIO:

Prende-se o presente processo ao auto de Infração de n0360307/95 por

Atrtaso de Recolhimento do ICMSs referente ao exercício de Setembro á Dezem-

bro/93 no montante de CRS.121. 790, 13.

Defesa Tempestiva

Julgamento em la Instância pela Procedencia

RecursoVoluntário
Parecer da Assessoria Tributaria pela NULIDADE do processo devida-

mente ratificado pela Douta Procuradoria do Estado

É O RELATÓRIO

PROCESSODERECURSOS W00013S2/9S A13603071195



I

2

VOTO DO RELATOR

Depois do exame dos autos, verificamos, claramente o impedimento

do agente fiscal, para exercer a ação, visto que deixou de cumprir fonnalida-

des previstas em lei, , mais precisamente no Art. 726 , ~ 10 do Decreto

21219/91, que estabelece o prazo de sessenta dias para conclusão dos traba-

lhos de fiscalização, prorrogáveis por mais 30 dias, a critério do dirigente que

autorizou a ação fiscal, desde que, o contribuinte ou responsável, seja devida-

mente cientificado, o que confonne se verifica, deixou de ser feito.

Sendo assim, com fulcro no Art. 32 da Lei 12732/97 somos, pela

NULIDADE da ação fiscal, reformando sentença condenatória prolatada na

Primeira Instância e em consonAncia com Parecer da Douta Procuradoria do

Estado.
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DECISÃ o:

'\í'1 CONSELHEIRO -....

D ~~l~~fi Du Cimeire Pereira Gomes

Dra. Samuel Alves Fac6

co~ol
Dr. ROb~rtb~ias

Vistos. discutidos e examinados os presentes autos. em que é recorrente MR E Transportes de

Petrléo Ltda.
e reconidoCélula de Julgamento de la Instancia.

RESOLVEM os membros da ..... 1a••••••.•••• Câmara do Conselho de Recur-

sos Tributários. pôr UNANIMIDADE DE VOTOS conhecer do recurso voluntário dar-lhe pro-

vimento para fim de refomar decisão prolatada em Instfincia Singular. decidindo pela NULIDADE
do presente processo. nos temos do relator e em consonância com o Parecer da Douta Procmado-

ria do Estado. <]/'
SALADAS SESSÓES DA 1a cÂMARA DO CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS em Fortaleza,f) /1 J 1
1991 ' ~ d - () .

mc W~eay 1UIÚtt
CONSELHEIRO
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